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SEÇÃO I

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N° 21.358. DE 18 DE JULHO DE 2000

' Abre crédito suplementar, no valor de R$ 4.000.000
(quatro milhões de reais), para reforço de dotações
orçamentárias consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, inciso
VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com art. 10°, inciso l, alínea "a", da Lei n° 2.428, de
21 de julho de 1999, e com o art. 41, inciso l, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela
Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964,decreta:
Art. 1° Fica aberto ao Serviço de Limpeza Urbana e a Secretaria de Fazenda crédito suplementar no
valor de R$ 4.000.000 (quatro milhões de reais), para atender as programações orçamentárias
indicadas no anexo III
Art. 2° O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado, nos termos do art. 43, §
1°, inciso III, da Lei 4.320, pela anulação parcial das dotações orçamentárias constantes do Anexo IV.
Art. 3° Em função do disposto nos artigos anteriores, a receita do Serviço de Limpeza Urbana fica
acrescida e a receita da Companhia do Metropolitano do Distrito Federal fica reduzida na forma dos
anexos l e II.
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de suajxjblicaçâo.
Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 18 de julho de 2000
112° da República e 41° de Brasília
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

ANEXO l
ORÇAMENTO FISCAL

SUPLEMENTAÇÃO DA RECEITA
RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

CREDITO SUPLEMENTAR

ANEXO AO DECRETO N°
E S P E C I F I C A Ç Ã O

21.203 SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA

NATUREZA

1712.00.00

FONTE

100

DETALHADO

800.000

•As tfaniterènctas não constando Total TOTAL

T O T A L

800.000

800.000

CREDITO SUPLEMENTAR

ANEXO AO DECRETO N»

ORÇAMENTO FISCAL

CANCELAMENTO DA RECEITA
RECURSO:, ~j TODAS AS FONTES E TBANSFERÍÍ.JIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

26.204 COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO FEDERAL

NATUREZA

iri2.oo.oo
2412.00.00

FONTE

100

100

DETALHADO

3.200.000
800.000

• As transferências não constam do Tolal TOTAL

T ü '( A L

4. -.0.000

4.000.000

CREDITO SUPLEMENTAR

ANEXO AO DECRETO N«

9UPLEMENTAÇÀO

ORÇAMENTO FISCAL

RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

150205/15205

15.452.0700.2079

Rei.: 004986

130101/00001

04.126.2000.1826

Rei.: 005386

21.203 SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA

EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE LIMPEZA

PÚBLICA

0001 EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE LIMPEZA

PÚBLICA

19.101 SECRETARIA DE FAZENDA

MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE DADOS

0001 MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE DADOS

DA SECRETARIA DE FAZENDA

NATUREZA

34.90.39

34.14.41

34.90.39

FONTE

100

100

100

DETALHADO

600.000

2.000.000

1.200.000

200035 • As transferências não constam do total

T O T A L

BOO.OOO

600.000

3JOO.OOO

3.200.000

4.000.000
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ANEXO II
CREDITO SUPLEMENTAR

ANEXO AO DECRETO N«

ORÇAMENTO FISCAL

CANCELAMENTO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

200204/20204

26. 122.0100-2359

Ret.: 004343

/

2000*2 •AlMraMn

26.204 COMPANHIA DO METROPOUTANO DO DISTRITO FEDERAL

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS

0001 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS

NATUREZA

34.90.30

34.90.35

34.90.39

34.90.41

45.90.52

FONTE

100

100

100

100

100

DETALHADO

400.000

1.000.000

1.000.000

800.000

800.000

fe.n*>ccn««.*,M* TOTAL

T O T A L

4.000.000

4.000.000

4.000.000

ODF -GOVENO OO DISTRITO FEDERAL
SEFP • SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

RESUMO DE CRÉDITO

PARECER
Número D«t.

18/07/2000

INTERESSADO
SERVIÇO OE LIMPEZA URBANA
SECRETARIA DE FAZENDA

ASSUNTO
CRÉDITO SUPLEMENTAR

FONTE DE RECURSOS
100 - ORDINÁRIO NÃO VINCULADO

VALOR
RS 4 000 000.00

EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE LIMPEZA PÚBLICA e MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE DADOS
(SECRETARIA DE FAZENDA)

DECRETO N° 21.359. DE 18 DE JULHO DE 2000

Transpõe as dotações orçamentárias que especifica, no

valor de RS 1.000.257.504,00 (um bilhão, duzentos e

cinqüenta e sete mil, quinhentos e quatro reais).

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, inciso

VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com a Lei Complementar n° 302, de 06 de julho de

2000, decreta:

Art. 1° Ficam transpostas para a Secretaria de Educação e para a Fundação Educacional do Distrito

Federal as dotações orçamentárias constantes dos Anexos IV e V.

Art. 2° Os recursos de que trata o artigo anterior são provenientes das dotações orçamentárias

consignadas à Fundação Educacional e ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação

Básica e Valorização do Magistério do Distrito Federal - FUMDEVAM, nos termos da Lei n" 2.514, de

30 de dezembro de 1999, conforme Anexos VI e VII.

Art. 3° Em função do disposto no artigo 1°, as receitas do FUMDEVAM e do Tesouro do Distrito

Federal ficam alteradas na forma dos Anexos l, II e III.

Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília. 18 de julho de 2000

112° da República e 41° de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORJZ

CRÉDITO SUPLEMENTAI!

Anexo ao Decreto n"

ORÇAMENTO PISCAI.

SUPLEMENTAÇAO DA RECEITA

RECURSOS DE TODAS AS FORTES E TRANSFERENCIAS

E S P E C I F I C A Ç A O
00000 RECEITAS DO TESOURO

'

NATUREZA
1325.00.00
1980.00.00
!WO.'IO.OO

1990.41.00
253000.00

FONTF.
121

132

110

Hl

132

DETALHADO
ü.632

10..125.236

5.721.072
2.400.000
2.025.939

• As transferencias iiao constam do Total T O T A L

TOTAL

20.478.879

20.478.870

CREDITO SUPLEMENTAR

Anexo ao Decreto n"

ORÇAMENTO FISCAL

CANCELAMENTO DA RECEITA

RECTTRSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

18901 FUHDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO

DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO

MAGISTÉRIO DO DISTRITO FEDERAL

NATUREZA

1712.00.00

1712. OO. 00

1712.00.00

1712.00.00

1712.00.00

1712.00.00

1712.00.00

1325.0O.OO
1712. OO. 00

1712.00.00

1080.00.00

1990.10.00

1990.41.00

2412.00.00

2112.00.00

2530.00.00

FONTE

100

101

102

103

104

105

109

121

130

133

132

140

141

100

133

132

. /

DETALHADO

216.109.346

61.467.186

24.135.920

25.728.787

44.393.949

22.000

8.725

6.632
114.888.291

158.251.000

10.325.236

5.721.072

2.400.000

97.302.249

21.7OO.OOO

1 285.939

* As transferências não constam do Total T O T A L

TOTAL

786.746.332

786.746.332

ANEXO 111
CRÉDITO SUPLEMENTAR

Anexo ao Decreto n°

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
CANCELAMENTO DA RECEITA

RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIA»

E S P E C I F I C A Ç Ã O

18901 FÜHDO DE MAITOTEHÇAO E DESENVOLVIMENTO

DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO MA -

OISTÊRIO DO DISTRITO FEDERAL

NATUREZA

1712.00.00

1712.00.00

1712.00.00

FONTE

100
130
133

/

' As transferências não constam do Total

DETALHADO

31.049.698

46.389.474

136.072.000

T O T A L

TOTAL

213.511.172

213.511.172

CREDITO SUPLEMENTAR

Anexo HO Derreto n"

ORÇAMENTO f IBCAL
S U P L E M E N T A Ç A O

RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

E S 1' E C 1 r 1 C A Ç A 0

U. 122. 0100. 8502

Rer.:004133

12.122.0100.8304

Nef: 004201

12. 122.2100.2JS1

Rer.: 004288

12.122.2100.2387

Rcf.: 004292

12. 122.2100 2395

Rei: 004300

12.122.2100.2396

ADMINISTRAÇÃO DF, PESSOAL

0038 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL GERAL DA
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES

0087 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES DA
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

ASSISTÊNCIA AO EDUCANDO

0001 ASSISTÊNCIA AO EDUCANDO

DESCENTRALIZAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS
PARA AS ESCOLAS DO DISTRITO FEDERAIT

0001 DESCENTRALIZAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS
PARA AS ESCOLAS DO DISTRITO FEDERAL

MELHORIA DA QUALIDADE DO ENSINO

000 1 MELHORIA DA QUALIDADE DO ENSINO DA REDE
PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

VTSITADOR ESCOLAR

NATUREZA

3 1 .90.08
31.90.09
31 90.11
31 00 11
31.90.11
31.90.11
31.90.16
31.90.16
31.90.92
31.90.93

.11.90.08
31.90.92
34.90.39

34.90.30
34.90.33
34.90.39
34.90.92
45.90.52

34.50.43
45.50.42

34.90.30
34.90.36
34.90.39
45.90.S2

FONTE

130
130

100
101
130
133

102
130
130
130

130
130
1UO

100
100
100
100
100

10O
100

100
100
100
100

DETALHADO

26.083
4834

19.076.446
17.054.000

87.538
17.039.000
13.977.000

45.391
42.309

137.284

5.078.703

1.018.936
20.770.487

4.722.233
123.815
560. OOO

7.0OO
482.744

1 904.350
788.850

1.000.000
200.000
300.000

1 000.000

TOTAL

67.489 885

26.874.126

5.895.792

2.693.200

2.500.000
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Ref: 004301 0001 VISITADOR ESCOLAR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL

12.122.2100.2711 APOIO A ESTRUTURAÇÃO DA EDUCAÇÃO PUBLICA

DA REGIÃO INTEGRADA DO DESENVOLVIMENTO

DO ENTORNO
-

Ref: 005437 OOOI APOIO À ESTRUTURAÇÃO DA EDUCAÇÃO PÚBLICA

NA REGIÃO INTEGRADA DO DESENVOLVIMENTO

DO ENTORNO

12.126.0100.2382 AÇÕES DE INFORMÁTICA

Ref.: 004286 x' 0001 AÇÕES DE INFORMÁTICA DA FUNDAÇÃO EDUCA -

CIONAL DO DISTRITO FEDERAL

34.90.30

34.90.33

34.90.36

34.90.30

34.90.36

34.90.39

45.90.51

45.90.52

34.90.30

34.90.35

3490.39

45.90.52

100
IOO
IOO

1 33
1 33

133
133
133

100
100
100
100

100.000

100.000

800.000

1.300.000

20.000

6.980.000

11.500.000

7.200000

200.000

20.000

880.000

2.000.000

1 2. 361.2100.1687 REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DO ENSINO

FUNDAMENTAL

1.000.000
Ref: 001318 0001 REFORMA GERAL DA ESCOLA CLASSE 214 SUL -

RÃ 1 - BRASÍLIA

Ref: 004320 0002 REFORMA GERAL DA ESCOLA CLASSE 311 SUL -

RÃ I - BRASÍLIA

Ref.: 004321 0003 REFORMA GERAL DA ESCOLA CLASSE 301 SUL -

RÃ l - BRASÍLIA

30.000.000 Ref-: 004322 0004 REFORMA GERAL DA ANTIGA ENG/CE - RÃ II- GAMA

Rei: 004323 0005 REFORMA GERAL DA ESCOLA CLASSE OI - RÃ II-

GAMA

Ref.: 004324 0006 REFORMA GERAL DA ESCOLA CLASSE 17 • RÃ 11-

GAMA

3.100.000
Ref.: 004326 0008 REFORMA GERAL DO CENTRO DE ENSINO 12 - RÃ

NNF.XO K "-GAMA

CREDITO SUPLEMENTAR S Ü P L E M E N T A C Ã O ORÇAMENTO FISCAL Rrf, ̂ ^ OO09 REFORMA GERAL DO CENTRO DE ENSINO ,0 - RÃ 11-

\nexo ao Decreto n° RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

IC S P K C 1 F 1 ( A C A 0

1D0201/ 16201 18301 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO

FEDERAL

12.122.0100.1977 CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTO DE UNIDADE

REGIONAL DE ENSINO

Ref.: 800532 0001 CONSTRUÇÃO DA UNIDADE REGIONAL DE ENSINO

DO RECANTO DAS EMAS

12.122.0100.2378 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS [MÓVEIS

Ref: 004280 0001 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL Dó DISTRITO

N A T U R E Z A

45.90.51

31.90.30

31.90.37

FONTE

100

100
100

DETALHADO

jpo.ooo

197.922

571.121

734.1,7.154 GAMA

Ref.: 004330 00 1 1 REFORMA GERAL DA ESCOLA CLASSE 02 - RÃ 11 -

GAMA

Ref.: 004331 0012 REFORMA GERAL DA ESCOLA CLASSE 19 - RÃ III -

TAGUATINGA
100.000

45.90.51

45.90.51

45.90.51

45.90.51

45.90.51

45.90.51

45.90.51

45.90.51

15.90.51

15.90.52

15.90.51

45.90.51

100

100

100

100

IOO

100

100

100

100
100

100

100

/

310.000

300.000

290.000

456.000

300.000

118000

520000

173.000

60O.OOO

50.000

200.000

235.000

310.0OO

300.000

290.000

156.000

300.000

118.000

520.000

473.000

650.OOO

200.000

235.000

ANEXO l\

CRÉDITO SUPLEMENTAR ORÇAMENTO FISCAL

S Ü P L E M E N T A C Ã O

Anexo ao I I,TI eto n° RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

l: S 1' K C 1 F 1 ( A C A 0

HiO 201/16201

12.122.0100.1977

Ref.: 800532

12.122.0100.2378

Ref.: 004280

12.122.0100.2380

Ref: 004 282

12.122.0100.2381

Ref.: 004284

12.122.01008501

Ref.: 004278

18301 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO

FEDERAL

CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTO DE UNIDADE

REGIONAL DE ENSINO

0001 CONSTRUÇÃO DA UNIDADE REGIONAL DE ENSINO

DO RECANTO DAS EMAS

MANUTENÇÃO F. CONSERVAÇÃO DE BENS [MÓVEIS

0001 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL Dó DISTRITO

FEDERAL

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES

0001 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES DA

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

GERAIS

0001 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

GERAIS DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO

FEDERAL
•'-,

COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS

ADMINISTRATIVOS

0107 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS

ADMINISTRATIVOS DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL

DO DISTRITO FEDERAL

NATURF.ZA

45.90.51

34.90.30

34.90.37

34.90.39

34.9092

34.90.93

45.9O.52

45.90.92

31.90.30

3490.39

34.90.92

3490.93

45.90.52

45.9092

34.90 14

34.90.30

34.90.30

34.90.32

34.90.33

34.90.35

34.90.36

3490.39

34.90.39

31.90.39

34.90.39

34.90.41

34.90.92

3490.92

34.90.93

45.90.51

45.90.52

45.90.92

4590.92

34.50.39

34.90.33

31.90.39

34.9092

FONTE

IOO

IOO
IOO
IOO

IOO
IOO
IOO
IOO

IOO
IOO
100
100
100
100

100
100
102
100

100
100
100
100
101
102
104

100
100
104
IOO
100
100
100
104

100
100
IOO
100

/t

DKTALIIADO

jpo.ooo

197.922

571.424

7.353.916

210.888

50.000

970.000

4996

785.851

1 453.315

200.000

10,000

500.000

10.000

99.752

1 259.334

2.585.000

97. 174
100.000

120.000

66.700

2.04-4.115

8.150.000

1.000.000

15.157.318

5.245.577

69.648

3.521.964

7.5«
6.500.000

6.734

6.597

20.000

500 000
100.000

7.672.764

2.000.000

TOTAL

734.117.154

100. OOO

9359.146

2.959 166

46.057.459

10.272.764

CRÉDITO SUPLEMENTAR

Anexo ao Decreto n°

OSCAHE.T7G H3CAL

S U P L E M E l» T A Ç À O
RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

K S 1* E C I F 1 C A C A O

12.128.2100.2394

Ref. 00-1299

12.131.3200.8005

Re t: OO4290

12.361 01008302

Ref.: 004266

CAPACITAÇÃO E VALORIZAÇÃO DE RECURSOS

HUMANOS

0001 CAPACITAÇÃO E VALORIZAÇÃO DE RECURSOS

HUMANOS DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO

DISTRITO FEDERAL

PUBLICIDADE E PROPAGANDA

0012 PUBLICIDADE E PROPAGANDA DA FUNDAÇÃO

EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

0044 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO ENSINO FUNDA -

MENTAL

•

NATUREZA

34.90.30

34.90.36

34.90.39

45.90.52

34.9O.34

31.90.01

3 1. 90.08

3 1. 90. 09

31.90.11

31.90.11

31.90.11

31.90.11

31.90.11

3 1 .90- 1 1

31. 90. 16

31.90.92
31.90.93

FONTE

100

100

100

100

100

130

130

130

100

101

102

109

130

133

130

130

130

DETALHADO

100.000

100.000

1.200000

99.290

1.005.531

12.218.062

60.738

8999

1 1.164. 263

3.226.186

1.194920
725

65.815.507

36.928000

506.615

3.634.326
762.095

TOTAL

1 .499. 290

1.005.531

135.550.436

K SI' ICC 1 Fl C A Ç Ã O
Kcf. U04332

Kef.: 001333

Rei 01)13:)!

Krf.. OO1335

Ref.: 004336

Ref: 004337

Ref: 004338

Rei.: 001339

Ref: 001310

Ref: 00434 1

Ref: 004.145

Ref.: 004316

Ref.: 004347

Ref.: 004357

Ref: 004363

Ref.: 004364

Ref.: 004365

Ref: 004367

Ref.: 004368

Ref.; 004369

Ref: 004370

OOIJ REFORMA GERAL DA ESCOLA CLASSE 29 - KA III -

TAGUATINGA

00 M REFORMA GERAI. DA ESCOLA CLASSE 19 - RÃ III -

TAGUATINGA

OOJj RECONSTRUÇÃO DA ESCOLA CLASSE 52 - DA III-

TAGUATINGA

OOI6 REFORMA GERAI. DO CF.NTRÓ DE ENSINO 03 RÃ

[II - TAGUATINGA

0017 REFORMA GERAL DO CENTRO DE ENSINO 05 - RÃ

III - TAGUATINGA

0018 RECONSTRUÇÃO DA ESCOLA CLASSE 26 - RÃ III -

TAGUATINGA

0019 RECONSTRUÇÃO DA ESCOLA CLASSE 08 - RÃ IV -
RRA/LANDIA

0020 RECONSTRUÇÃO pA ESCOLA CLASSE 07 - RÃ IV -

BRAZLANDIA

0021 REFORMA GERAL DA ESCOLA CLASSE CHAPADINIIA
- RÃ IV - BRAZLANDIA

0022 RECONSTRUÇÃO DA ESCOLA CLASSE SONHEM -

ASSENTAMENTO CONTAGEM - RÃ V - SOBRADINHO

0023 RECONSTRUÇÃO DA ESCOLA CLASSE RUA DO MATO
• RÃ V • SOBRADINHO

0021 RECONSTRUÇÃO DA ESCOLA CLASSE 10 - RÃ VI -

PLANALT1NA

0025 REFORMA GERAL E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA CLASSE

SANTOS DUMONT - RÃ VI - PLANALTINA

0027 REFORMA GERAL DA ESCOLA CLASSE RETIRO DO
MEIO - RÃ VI - PLANALTINA

0028 REFORMA GERAL DA ESCOLA CLASSE DA NATUREZA

- RÃ VII - PARANOA

0029 REFORMA GERAL DA ESCOLA CLASSE SOBRADINHO

DOS MELOS - RÃ Vil • PARANOA

0030 REFORMA GERAL DA ESCOLA CLASSE BOQUEIRÃO
- RÃ VII - PARANOA

0031 REFORMA GERAL DA ESCOLA CLASSE AGROVILA

II • RÃ VIU - NÚCLEO BANDEIRANTE

0032 REFORMA GERAL DA ESCOLA CLASSE 1 1 - RÃ IX -

CEILÁNDIA

0033 REFORMA GERAL DA ESCOLA CLASSE 27 - RÃ IX •

CEILÃNDIA

0034 REFORMA GERAL DA ESCOLA CLASSE 18 - RÃ IX -

CEILÃNDIA

NATURF.XA

•1fj.<>0.5l

15. 90. 5 1

15.90.31

45.90.51

45.90.51
15. «0.52

45.90.51

15.90.51

15.90.51

15.90.51

15.90.51

15.90.51

15.90.51

15.90.51

15.90.52

45.90.51

45.90.51

45.90.51

45.90.51

45.90.51

45.90.51

459051

4590.51

roNTi;
IOO

IOO

100

IOO

IOO

100

IOO

IOO

100

100

100

100

1IK1

100

100

IOO

100

100

100

100

100

100

100

DETALHADO

300.000

58O.OOO

199.000

640.000

385.000

19.000

611.000

700.000

600.000

85000

215.000

200000

402000

180.000

9.000

123.000

98000

122.000

150.000

115.000

238.000

350.000

540.000

n

TOTAL

300. OOO

580.000

499.000

640.000

401. OOO

61 1. 000

700.000

600.000

85.000

215.000

2OOOOO

402.000

189000

123.000

98.000

122.000

150.OOO

115000

238.000

350.000

540.000

ANEXO IV

CRÉDITO SUPLEMENTAR

Anexo ao Derreto n"

ORÇAMENTO FISCAL

S U P L E H E N T A Ç A O
RECURSOS DE TOPAS AS FONTES g TRANSFERENCIA»

K S 1" K C 1 K 1 r A c" A 0
Kcf.: 00-1371

Ref.. 004373

Ref.: 004374

Rei.. 001375

0035 REI OKMA GERAL DA ESCOLA CLASSE 59 - HA IX -

CEILANDIA

0030 REFORMA GERAL DO CENTRO DE ENSINO 18 - RÃ.

IX - CEILANDIA

0037 REFORMA PARCIAL DO CENTRO DE ENSINO 13 -

RÃ IX - CEILANDIA

0038 REFORMA GERAL DO BLOCO 03 DO CENTRO DE

ENSINO 07 - RÃ X - GUARÁ

NATl!R!;ZA

•U). 00 ai

15.90.51

15.00.51

15.00.51

FONTLC
100

100

100

IOO

DETALHADO
220.000

232.000

100.000

85.000

TOTAL

220.000

232.000

100.000

85.000
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Ref; 001377 0039 REFORMA GERAL DO CENTRO DE ENSINO 04 - RÃ X
• GUARÁ

Ref: 001378 0040 REFORMA GERAL DA ESCOLA CLASSE 05 - RÃ XI -
CRUZEIRO

Ref .: 001379 004 1 REFORMA GERAL DA ESCOLA CLASSE 303 - RÃ XII -
SAMAMRAIA

Ref.: 001381 0012 REFORMA GERAL DA ESCOLA CLASSE 325 - RÃ XI] -
SAMAMBAIA

Ref.: 00136.2 0015 REFORMA PARCIAL DA ESCOLA CLASSE 01 - RÃ Vil
- PARANOA

Ref.: 001606 0049 REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA CLASSE 24
- RÃ II - GAMA

Ref.: 0046 IO 0051 REFORMA GERAL E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA CLASSE
27 • RÃ III -TAGUATINGA

Ref.: 00461 1 0051 REFORMA GERAL F. AMPLIAÇÃO DA F.SCOLA CLASSE
ALMÊCEGAS - RÃ IV - BRAZLÃND1A

Ref.: 004613 0053 REFORMA GERAL E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA CLASSE
P.A TORRE - RÃ IV BRAZLÃNDIA

Ref.: 004616 0054 REFORMA GERAL E AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE
ENSINO RODEADOR - RÃ IV - BRAZLÃNDIA

Ref.: OD4617 0055 REFORMA PARCIAL E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA CLAS-
SE 01 - RÃ V - SOBRADINHO

Ref.: 004619 0056 REFORMA GERAL E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA CLASSE
S. DAS ARAUCÁRIAS - RÃ V - SOBRADINHO

Ref.: 001620 0057 REFORMA GERAL E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA CLASSE
MORRO DO SANSAO • RÃ V - SOBRADINHO

Ref.: 004624 0059 REFORMA PARCIAL E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA CLAS-
SE BOA VISTA - RÃ V - SOBRADINHO

Ref.: 004627 0060 REFORMA GERAL E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA CLASSE
LAGOINHA - RÃ VI - PLANALTINA

Ref .: OO4629 0061 REFORMA PARCIAL E AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE
ENSINO RIO PRETO • RÃ VI -PLANALTINA

Ref.: 004630 0062 REFORMA GERAL E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA CLASSE
03 - RÃ VII . PARANOA

45.90.51

45.90.51

45.90.51

45.90.51

45.90.51

45.90.51
4590.52

45.90.51
45.90.52

45.90.51
4590.52

45.90.51
45.90.52

45.90.51
45.90.52

45.90.5!
45.90.52

45.90.51
45.90.52

15.90.51
45.90.52

45.90.51

45.90.51
45.90.52

45.90.51
15.90.52

45.90.5I
45.90.52

IOO

100

IOO

100

100

100
100

100
100

100
100

100
100

100
100

100
100

100
100

IOO
100

100

100
100

100
100

100
IOO

600.000

250.00

330.000

400.000

2OO.OOO

220.000
33.000

434.000
22.000

125.000
6.000

95.000
5.000

380.000
19.000

201.000
10.000

70.000
4.000

201.000
10.000

110.OOO

150.000
8.000

110.000
6.OOO

350.000
18.000

ANEXÍ ) l\
MO OOP CRÉDITO SUPLEMENTAR OKVAMÜ^iU rtaCÃI.

S U P L E M E N T A Ç Ã O
\ju-xo no 1 irrrro n° HECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS

250.0OO C S P E C I 1" 1 C A Ç A O

Kef.. 004-17» 0012 CONSTRUÇÃO DA F.SCOLA CLASSE NA ZONA RURAL
330.000 RÃ IX ClíILAMniA

Rei'.: 004480 0014 CONSTRUÇÃO DE ESCOLA CLASSE NA OS 210 AE
400.000 - RÃ XII - SAMAMBAIA

Rei: 004481 00 1S CONSTRUÇÃO DE ESCOLA CLASSE NA OS 604 AE
200.000 01 • RÃ XII • SAMAMBAIA

Rcf.: 0(14-183 OOI6 CONSTRUÇÃO DE ESCOLA CLASSE NA QR 3U "D"
253.000 LOTE 01 - RÃ XIII • SANTA MARIA

456.000 Ref: 004188 0018 CONSTRUÇÃO DE ESCOLA CLASSE NA EQ 417/517 •
4 18/518 - RÃ XIII • SANTA MARIA

13 1 .000 Ref : 004489 00 19 CONSTRUÇÃO DE ESCOLA CLASSE NA CL 30 1 LOTE
C -1 - RÃ XIII - SANTA MARIA

10O.OOO Ref.: 001100 0020 CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE ENSINO NA CL 217
LOTE " A" - RÃ XIII - SANTA MARIA

399.000 Ker.:0044')l O02I CONSTRUÇÃO DE ESCOLA CLASSE - RÃ XIII - SANTA
MARIA

211.000 Ref: 004492 0022 CONSTRUÇÃO DF. F.SCOLA CLASSE NO BAIRRO VILA
NOVA - RÃ XIV - SÃO SEBASTIÃO

74.000 Ref: 004493 00^3 CONSTRUÇÃO DE ESCOLA CLASSE NO BAIRRO
MORRO VERMELHO - RÃ XIV - SÃO SEBASTIÃO

21 1.000 Ref.: 004495 0025 CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE ENSINO DA QUADRA
603 - RÃ XV - RECANTO DAS EMAS

1 10.000 Ref.. 004496 0026 CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE ENSINO DA QUADRA
302 - RÃ XV - RECANTO DAS EMAS

158.000 Ref: 004499 O028 CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE ENSINO NA OI 21
- RÃ XVI - LAGO SUL

1 16.000 Ref.: 004500 0029 CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE ENSINO NA QI 27
- RÃ XVI • LAGO SUL

368.0OO Ref.: 004501 0030 CONSTRUÇÃO DE ESCOLA CLASSE - RÃ XVII -
RIACHO FUNDO

Ref.: 004502 O031 CONSTRUÇÃO DE ESCOLA CLASSE ASPALHA - RÃ
ANEXO IV XVIII - LAGO NORTE
CRÉDITO SDPLEMEHTAR ORÇAMEirTu USOU.

NATUREZA

45.00 .11
15.90.52

45.90.51

45.90.52

45.90.51
. 43.90.52

45.90.51
45.90.52

45.90.51
45.90.52

45.90.51
45.90.52

45.90.51
45.90.52

15.90.51

45.90.52

45.90.51
15.90.52

15.90.51
45.90.52

4590.51
45.90.52

45.90.51

15.90.52

45.9O.51
45.90.52

45.90.51
45.90.52

45.90.51
45.90.52

45.90.51

I-ONTI:

100
IOO

100

IOO

100
100

IOO
100

100
IOO

IOO
100

100
100

IOO
100

IOO
100

IOO
100

100
100

100
100

100
100

100
100

100
100

100

DLTALIIADO

341.000
63.000

920 000
1 38 000

920. OOO
138.000

920.000
138.000

920000
138.000

828.000
121.000

920000
138.000

920.000
138.000

920.000
I38.0OO

920.000
138.000

920.000
I38.00O

920.000
138.000

920.000
138.000

920.000
138.000

920.000
138.000

400.000

TOTAL

107.000

l. 058.000

l. 058. 000

l. 058.000

l. 058.000

952.000

l. 058.000

1.058.000

1.058.000

1.058.000

1.058.000

1.058.000

1.058.000

1.058.000

1.058.000

400.000

Anexo ao Decreto n°
S U P L E M E N T A Ç À O

RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O
Hei: 004633

Ref.: 004635

Rff : 004636

Ref.: 004638

Ref: 004648

Rei: 004402

Rr f «00105

Ref: 800 124

Ref: 800391

Ref.: 800457

12361.2100 1690

Ref: 004351

Ref.: 004467

Ref: 004469

Ref.: 004470

Ref.: 004471

Ref.: OO4472

Ref.: 004473

Ref.: 004474

Ref: 004475

Ref.: 004477

0063 REFORMA GERAL L AMPLIAÇÃO DA ESCOLA CLASSE
ALTO 1NTERLAGOS - RÃ VII - PARANOA

0064 REFpRMA PARCIAL E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA CLAS-
SE CARIRU - RÃ VII - PARANOA

0065 REFORMA PARCIAL E AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE
ENSINO BURITI VERMELHO - RÃ Vil - PARANOA

0066 REFORMA GERAL E AMPLIAÇÃO DA ESCOI.A CLASSE
ARNIQUEIRA - RÃ Vlll - NÚCLEO BANDEIRANTE

0072 REFORMA PARCIAL E AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE
ENSINO CAUB 1 - RÃ XVII -RIACHO FUNDO

0074 REFORMA DE UNIDADE DO ENSINO FUNDAMENTAL
DO DISTRITO FEDERAL

0075 REFORMA DA ESCOLA CLASSE 53 • EQNO 17/18
CE1LÁNDIA

0076 REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA CLASSE
VICENTE PIRES

0081 AMPLIAÇÃO COM 3 SALAS DE AULA DO CENTRO
DE F.NSINO DO CAUB 1 -RIACHO FUNDO - RÃ XVII

0083 REFORMA DA ESCOLA CLASSE 02 DO GUARÁ

CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTO DE UNIDADES DO
ENSINO FUNDAMENTAL

0001 CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DO ENSINO FUNDA-
MENTAL NO DISTRITO FEDERAL

0003 CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE ENSINO SGAN 605
- RÃ 1 - BRASÍLIA

0001 CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE ENSINO -RÃ II - GAMA

0005 CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE ENSINO COLÔNIA
AGRÍCOLA SAMAMBAIA - RÃ III - TAGUATINGA

0006 CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE ENSINO EM ÁGUAS
CLARAS - RÃ 111 TAGUATINGA

0007 CONSTRUÇÃO DE ESCOLA CLASSE EM SOBRADINHO
-H - RÃ V - SOBRADINHO

0008 CONSTRUÇÃO DE ESCOLA CLASSE NO ASSENTA -
MENTO BASE VI - RÃ V - SOBRADINHO

0009 CONSTRUÇÃO DE ESCOLA CLASSE NO GRANDE
COLORADO - RÃ V - SOBRADINHO

0010 CONSTRUÇÃO DE ESCOLA CLASSE NA VILA CORRÊGX
DO ARROZAL - RÃ VI - PLANALTINA

001 1 CONSTRUÇÃO DE ESCOLA CLASSE NO CÓRREGO
DAS ONÇAS - RÃ VIII - NÚCLEO BANDEIRANTE

NATUREZA
45.90.51
15.90.52

45.90.51
45.90.52

15.90.51
15.90.52

15.90.51
15.90.52

15.90.51

15.90.51

15.90.51

15.90.51

45.90.51

45.90.51

45.90.51

45.90.52

45.90.51
45.90.52

45.90.51
45.90.52

45.90.52

45.90.52

45.90.51
45.90.52

45.90.51
45.90.52

45.90.51

45.90.51
45.90.52

FONTE
100
100

100
100

100
100

IOO

100

100

100

IOO

100

100

100

100

100

100
100

100
100

100

IOO

IOO
100

100

100

100

100
100

DETALHADO
150.000

8.000

100.000
5.000

125.000
6.000

230.000
12.000

220.000

970.000

200.000

300.000

50.000

70.000

962.000

138.000

920.000
138.000

920.000
138.000

138.000

124.000

290.000
44.000

390.000
59.000

400.000

290.000
44.000

TOTAL

158.000

105.000

131.000

242.000

220.000

970.000

200.000

300.000

50.000

70.0OO

962.OOO

138.000

1058.000

1.058.000

138.000

124.000

334.000

449.000

400.000

334.000

ANKXO IV
CRÉDITO SUPLEMENTAR

Anexo ao Drrrrto i
S U P L E M E N T A Ç Ã O

RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

E S P E Cl l: 10 A Ç A O

12.361.2100.1702

Ref: 0044-15

12.361.2100.1705

Ref: 004450

Ref: 004452

Ref: 800135

12.361.2100.2389

Kef: 001291

REFORMA E PERFURAÇÃO DE POÇO SEMI- ARTE-
SIANO

000 1 REFORMA GERAL E PERFURAÇÃO DE POÇO SEMI-
ARTESIANO NA ESCOLA CLASSE C. R DOM BOSCO

- RÃ VI PLANALTINA

CONSTRUÇÃO DE QUADRAS DE ESPORTES NAS
UNIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAI,

OOOl CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESPORTIVA NO CENTRO
DE ENSINO DA QUADRA 519 • RÃ Xll - SAMAMBAIA

0002 CONSTRUÇÃO DE QUADRAS DE ESPORTES NOS
CENTROS DE ENSINO 103,213.308,103,116 E SAN-
TOS DUMONT - RÃ Xlll - SANTA MARIA

0003 CONSTRUÇÃO DE QUADRA DE ESPORTES NO
CENTRO DE ENSINO PONTE ALTA DF, BAIXO - RÃ
II - GAMA

MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

OOOl MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL UA REDE
PÚBLICA DE ENSINO DO DISTRITO FEDERAL

NATUREZA

45.90.51

45.90.51

45.90.51

45. 90.51

34.90.30
34.90.30
3190.30
31.90.30
34.90.33
34.90.36
31.90.37
34.90.37
34.90.39
349039
34.90.39
3490.92
45.90.52

KONTE

IOO

IOO

IOO

IOO

I0l
103
1 05
109
103
1 03
IO]

102
100
101
103
103
103

lIliTALIIAUO

75.000

39.000

231.000

40.000

6.000000
4.323.24 1

13.000
3.000

482.918
100.000
302.000

5.379.000
6.000.000
5.000.000
2.698784

469.931
2.040952

TOTAL

75.000

39.000

231 000

40.000

32.812.826
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12.361.2100.2708 IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PARA A DINÂMICA DO
ENSINO FUNDAMENTAL DO DISTRITO FEDERAL

Ref.: 005429 0001 IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PARA A DINÂMICA DO
ENSINO FUNDAMENTAL DO DISTRITO FEDERAL

12.361.2100.2721 QUEM MORA EM BRASÍLIA SABE LER

Ref.: 005451 / 0001 OUEM MORA EM BRASÍLIA SABE LER

12.362.0100.8502 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

Ref.: 004268 0087 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO ENSINO MÉDIO

34.90.30
34.90.33
34.90.36
34.9037
34.90.37
34.90.39
45.90.51
45.90.51
45.90.52
45.90.52

3 1 .90. 1 1
3490.39
34.90.92
45.90.52

31.90.04
31.90.04
31.90.08

100
104
100
103
104
104
IOO
103
100
103

100
100
100
100

130
133
130

33.793.395
3.000.000
4.070.000

717.000
6. 194.267

16.200.400
14.524.176
14.227.961
10.999.022

668.000

18.234000
26.068.500
4.560.000
3.000.000

2.839. 116
10.000.000

A 51.656

Ref.: 004306 (>OO4 REFORMA GERAL DO JARDIM DE INFÂNCIA DA 1 14
SUL - RÃ 1 - BRASÍLIA

Ref: 004307 0005 REFORMA GERAL DO JARDIM DE INFÂNCIA DA 303
SUL - RÃ 1 - BRASÍLIA

Ref: 004308 0006 REFORMA GERAL DO JARDIM DE INFÂNCIA DA 316
SUL - RÃ 1 - BRASÍLIA

12.365.2100.2388 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
— g"~-

Ref: 001293 OOOl MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE
104.394. 221 PÚBLICA DE ENSINO DO DISTRITO FEDERAL

1 2.366. 2 100. 2392 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTO

Ref.: 004297 0O01 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTO
51.862.500 DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DO DISTRITO FEDE

RAL

1 2.367.2100. 1708 REFORMA DE UNIDADE DA EDUCAÇÃO ESPECIAL

Ref.: 004454 0001 REFORMA GERAL DO CENTRO INTERESCOLAR DE
.ENSINO ESPECIAL 01 - RÃ I - BRASÍLIA

Ref.: 004455 O002 REFORMA GERAL DO CENTRO DE ENSINO ESPE -

ANEXO IV C1AL01 - RAIX -CEILÃND1A

CRÉDITO SUPLEMENTAR ORÇAMENTO FISCAL
• S U P L E M E N T A Ç Ã O

Anexo ao Deemo n" RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS °003 CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE ENSINO ESPECIAL DE

E S M E C 1 !•' 1 C A C A O

12.361.2100.1700 REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DO ENSINO
MÉDIO

NATUREZA
31.90.09

31.90. 1 1
31.90. 1 1
31.90 16
31.90.16
31.90.92
31.90.92
31.90.93

FONTE
130
130
133
130
133
130
133
130

DETALHADO
17.596

9.560.031
34.612.000

1 14.397
29.388.000

1.367.623
10.000.000

433.818

TOTAL ÜAN1A MAK1A

Ref.: 800533 0004 CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE ENSINO ESPECIAL DO
RECANTO DAS EMAS ( Q. 1 13 )

12.367.2100.2393 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL.

98 384 237 *"* °04298 0001 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL DA REDE
PÚBLICA DE ENSINO DO DISTRITO FEDERAL

45.90.51

45.90.51

45.90.51

34.90.30
34.90.36
3490.39
45.90.52

i

31.90.30

45.90.51

45.90.51

45.90.51

45.90.51

34.90.30
34.90.36
34.90.39
45.90.52

IOO

100

100

IOO
100
IOO
100

100

100

100

100

104

100
100
100
100

130.0OO

150.000

150.000

998.324
10000
50.000

300.000

70.OOO

703.000

463.000

200000

300.000

339.391
35.000
70.000

„ 193.000n

130.000

150.000

150.000

1 .358.324

70.000

703.000

463.000

200.000

300.000

637.391

E S l' E C 1 l' l C A C A O

12.361.2100.1700

Ref: 004433

Ref: 004434

Ref: 004436

Ref.: 004438

Ref: 004440

12.361 21002390

Rei.: 004295

12.363.0100.8502

Ref: 004270

12.363.2100.1703

Ref.: 004449

12.363.2100.1707

Ref.: 004453

REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DO ENSINO
MÉDIO

0007 REFORMA GERAL DO CENTRO EDUCACIONAL 02
- RÃ 111 -TAGUATINGA

0008 REFORMA GERAL DO CENTRO EDUCACIONAL 04
- RÃ III -TAGUATINGA

0009 REFORMA GERAL DO AUDITÓRIO DO CENTRO
EDUCACIONAL CEAB - RÃ III -TAGUATJNGA

0010 REFORMA DAS QUADRAS DE ESPORTES DO CEN -
TRO EDUCACIONAL 01 - RÃ IV - BRAZLANDIA

0012 REFORMA GERAL DO CENTRO EDUCACIONAL 02
- RÃ X - GUARÁ

MANUTENÇÃO DO ENSINO MÉDIO

0001 MANUTENÇÃO DO ENSINO MÉDIO DA REDÊ">ÜBLICA
DE ENSINO DO DISTRITO FEDERAL

ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

0088 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO ENSINO PROFIS -
SIONAL

CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTO DE UNIDADES DO
ENSINO PROFISSIONAL

0001 CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFIS-
SIONAL NA SGAN 908 - RÃ l - BRASÍLIA

REFORMA DE UNIDADES DO ENSINO PROFISSIONAL

0001 REFORMA PARCIAL DO COLÉGIO AGRÍCOLA - RÃ VI -
PLANALTINA

NATUREZA
31.90.09
31.90. 11
31.9O.1 1
31.90.16
31.90.16
31.90.92
31.90.92
31.90.93

45.90.51

45.90.51
43.90.51

45.90.51

45.90.51

45.90.51

34.90.30
31.90.36
34.90.37
34.90.39
34.90.39

34.90.92
45.90.51
45.90.52

31.90.04
31.90.08
31.90.09
31.90.11
31.90.11
31.90.11
31.90.16
31.90.92
31.90.93

45.90.51
45.90.52

45.90.51

KONTE
130
130
133
130
133
130
133
130

100

100
132

100

100

100

100
100
100
100
1O9
IOO
100
100

130
130
130
101
130
133
130
130
130

132
132

100

DETALHADO
17.596

9.560.031
34.612.000

1 14.397
29.388.OOO

1.367.623
10.000.000

433.818

930.000

60.000
700.000

234.000

50.000

700.000

2.795. 193
50.000

2.933.514
970.673

5.000
85.576

7.787.000
1.211.120

1.329.765
11.173
4.000

10.000.000
7.713.343

10.OOO.OOO
24.200

279.609
107.000

1.300.000
260.000

450.000

/l

TOTAL

98.384.237

930.000

760.000

234.000

50.000

700.000

15.838.076

29.469.090

1.560.000

450.000

CRÉDITO SUPLEMENTAR

Anrxo ao 1'rn-no n"

ORÇAMENTO FISCAL

S U P L E M E N T A Ç Ã O
RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

i-: s i1 E c l F l r A ç A o
I2.;joj.üioo _>jyi

Kcf.: 00-llVÍ,

12.363.2100 108(1

Kcf. 1)0-1302

Ref: 004301

Kcf. (H) 1300

MANUTENÇÃO DO ENSINO PROFISSIONAL

000 1 MANUTENÇÃO DO ENSINO PROFISSIONAL DA REDE

PÚBLICA DE ENSINO DO DISTRITO FEDERAL

REFORMA DE UNIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL

0001 REFORMA GERAI. DO JARDIM DE INFÂNCIA 21 DF.

ABRIL - RÃ 1 - BRASÍLIA

1)002 REFORMA GERAL DO JARDIM DE INFÂNCIA DA KH>

NORTE • RÃ 1 - BRASÍLIA

0003 REFORMA GERAL DO JARDIM DE INFÂNCIA DA 108

SUL - RÃ I - BRASÍLIA

NATUREZA

31.90.30

31.90.36

34.90.39

34.90.39
13.<)(). 32

45.90.51

15.90.51

15.90.51

I-ONTE.

100

100

100

105

100

100

100

100

DETALHADO

176.191

10.000

500.000

9.000
1.000.000

278.000

150.000

150.000

TOTAL

1.995.191

278000

150.000

150.000

A N E X O \\
CRÉDITO SUPLEMENTAR ORÇAMENTO FISCAL

S U P L E M E N T A Ç Ã O
Anexo ao Derrelo n° RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

E S P E C 1 F 1 C A C A O
Kef.: 8O015U

,

12.392.1300.1887

Ref: 800101

28.846.0000 9020

Ref: 004059

160101/00001

12.122.0100.8501

Ref: OO1560

12.122.0100.8502

Ref.: 004561

12.122.0100.8504

Ref: 004574

12.126.0100.2472

Ref.: 004583

12.361.2100.2232

Ref: 004577

0002 ATENDIMENTO AU ALUNO PORTADOR DE ALTAS
HABILIDADES DA REDE PÚBLICA DE ENSINO

OUTORGA DE PRÊMIO A PROJETO EDUCACIONAL

0001 PRÊMIO PAULO FREIRE DE CRIATIVIDADE NO ENSI -
NO

EXECUÇÃO DE SENTENÇAS JUDICIAIS

0001 EXECUÇÃO DE SENTENÇAS JUDICIAIS DA FUNDA
ÇAO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

18101 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS

ADMINISTRATIVOS

0108 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS

ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

0089 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES

0088 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES DA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

AÇÕES DE INFORMÁTICA

0001 INFORMATIZAÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA EDUCACIONAL

0001 DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA EDUCACIONAL

N A T U R E Z A
:i1.9U.30

.M. 90. 32

31.90.91
34.90.91

34.90.11

34.90.30

34.90.33
31.90.36

34.90.39

34.90.92

45.90.52
45.90.92

31.90.08

31.90.09

31.90.11

3 1 .90. 13
31.90.16

. ,31.90.92

31.90.08

34.90.39

34.90.30

34.90.39
45.90.52

34.90.30

34.90.30

34.90.30
34.90.30

34.90.33

34.90.36

34.90.39

34.90.39
34.90.39

34.90.93
45.90.52

FONTE
100

100

133
130

100
100
100
IOO

100
100

100
100

130
130
130
130
130
130

130
100

100
100
100

100
121

132
140
132
132
100
132
141
121
100

DETALHADO
130. 000

ãO.OOO

1.984.000
496.000

8.651
165.490

8.922

153.661

555.342

187.175

198.220
50.000

10.000

1.000
1. 113.020

26.990

26.670

370.000

9.364

19.029

51.000
396.000

150.OOO

381.000

1.705
3.726.858

5.721.071
650

536.72 1
1.782.000
6.061.007

2.400.000

4.34O

2.000

TOTAL

430.000

50.000

2.480.000

52.629 178

1 327.461

1.548.180

28.393

597.000
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ANEXO IV Ref.: 001284 0001 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
CRÉDITO SOn-EMEUTAR OBÇAUMTO FISCAL GERAIS DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO

• U F L E M E K T A Ç A O FEDERAI
Anexo ao Dn-n-to n- RBCDMO8 DE TODAS AS rONTM B TRAmRRtlCUS

K S P t C' 11- t C A C A O

I2..161. 2100.2171 A ESCOLA BATE A SUA PORTA

Rcf .: 004572 0001 A ESCOLA BATE A SUA PORTA

I2-.1012lOO.2i73 CONCESSÃO DE BOLSAS ESCOLARES DOS ENSINOS
MÉDIO E PROFISSIONAL

Ref .: 800599 O003 CONCESSÃO DE BOLSA ESCOLA

12.362.21O0.2473 CONCESSÃO DE BOLSAS ESCOLARES DOS ENSINOS
MÉDIO E PROFISSIONAL

Ref.: 004369 OOOI CONCESSÃO DE BOLSA AUXlUO-NORMALISTA

Ref 004571 0002 CONCESSÃO DE BOLSA AUXlUO-ENFERMAGEM

NATUREZA
45.90.52
45.90.52
45,90.92
43.90.93

34.90.30
34.40.36

34.90.10
34.90.30
34.9O.36
34.90.39
3*m.39

34.90. IO

34.90.IO

KONTE
121

132
132
140

100
100

100
100

100
100
101

100

100

DETALHADO
587

2010939
15.000

1

100.000
500.000

12.010.549
35.000
70.000

«5.006
11.73S.OOO

1.681.266

107.450

2OOUM ' As transferencias não consuun do Total . TOTAL

TOTAL

22.643.879

600.000

1 2. \2J-0 100.850 1 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
24.095.549 ADMINISTRATIVOS

Ref.: 004278 0107 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL
DO DISTRITO FEDERAL

1.684.266

34.90. 14
34.90.30
34.90.30
34.90.32
34.90.33
34.90.35
34.90.36
34.90.39
34.90.39
34. 90.31

34.90.39
34.90.41
34.90.92
3490.92
34.90.93
45.90.51
45.90.52
45.90.92
45.90.92

34.50.39
34.90.33
34.90.39
34.90.92

300
300

302

300
300

300

300
300
301

302

304

300

300
304
300

300

300

300
304

300
300

3OO

300

107450

99.752
1.259.334

2.585.000
97.174

100.0OO
120.000
66.700

2.044.115
8.150.000
1.000.000

15 157.318
5.245.S77

69.648
3.521.964

7.546
6.500.000

6.734
6.597

20.000

500.000
10O.OOO

7.672.764
2.000.000

464)57.459

10.272.764

ANEXO VI " '

CREDITO SUPLEMENTAR ORÇAMENTO FISCAL
"718.746132 C A N C E L A M E N T O

Anexo ao Decreto n" RECDUOS DE TODAS U FOBTEi E TKAnFWtnriA*

K S l> F. C 1 F I C A Ç A 0

CREDITO SUPLEMENTAR ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

NA1VRE2 FONT DETALHAM TOTAL

Anexo ao Decreto n*

3 U P L E M E N T A C A O

RECURSOS DE TODAS AS FORTES E TRAHWEREHCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

160201/16201

09.272.0000.9018

Ref.: 004945

160101/00001

09.272.0000.9013

Ref.: 004804

200101

18201 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL

ENCARGOS PREVIDENCIARIOS DO DISTRITO FEDE-
RAL

0001 PAGAMENTO DE INATIVOS E PENSIONISTA DA
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

-

If lOt SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

ENCARGOS PREVIDENCIARIOS DO DISTRITO FEDE-

RAL

0001 PAGAMENTO DE INATIVOS E PENSIONISTAS DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

NATUREZA

31.90.01
31.90.01
31.90.01
31.90.03
31.90.03
31.90.09
31.90.92

31.90.01
31.90.03
31.90.08
31.90.09
31.90.92

FONTE

100
130
133
130
133
130
130

130
130
130
130
130

DETALHADO

31.049.698
14.746.321

123.409.000
4149.864

12.663.000
14.919

2.003.740

23.655.325
1.305.949

12.854
1.000

499.502

* As transferências não constam do Total ' T O T A L

TOTAL

188.036.542

188.036.542

25.474.630

25.474.630

213.511.172

ANEXO VI
CBEDITO SUPLEMENTAR"

Anexo ao Decreto n"

ORÇAMENTO FISCAL
C A N C E L A M E N T O

RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

I6O2O1/I62O1

12.122.0100.1077

Ref.: 800532

12.122.0100.2378

Ref.: 004280

12 122.0100 2380

Ref:004282

12.122.0100.2381

1*201 FUMOAçAo EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL

CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTO DE UNIDADE
REGIONAL DE ENSINO

0001 CONSTRUÇÃO DA UNIDADE REGIONAL DE ENSINO
DO RECANTO DAS EMAS

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0001 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS
DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES

OOOI MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES DA
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

•

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
GERAIS

NATUREZA

45.90.51

34.90.30
34.90.37
31. 90. 3O

31.9092
31.90.93
15.90.52
15.90.92

31.90.30
3490.39

34.90.92
3490.93
45.9052
15.90.92

FONTE

300

300

300

300

300

300

300

300

3OO

300

300

300

300

300

DETALHADO

100.000

197.922
571.424

7.353.916
210.888
50.000

970.OOO
4.996

785.851
1.453.315

200.000
10.000

500.000
10.000

TOTAL

731. 117. 151

100.000

9.359. 146

2.959. 166

E S P E C I F I C A Ç Ã O

12. 122.01(10. 8502

Ref.: 004 133

12.122.0100.8504

Rrf. OO429I

12.122.2100.23*4

Rei: 004288

12.122.21002387

Ref.: OO4292

12 122.2100.2395

Rei.: 004300

U. 122.2 100.2396

Ret: 004301

12.122.2100.2711

Rcf. 003437

12 1260100.2382

Ref: OO4286

ADMINISTRAÇÃO I>E PESSOAL

0038 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL GERAL DA
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL IK) DISTRITO FEDERAL

CONCESSÃO DE UENEFÍCIOS A SERVIDORES

0087 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES DA
FUNDAÇÃO F.DUCACIONAL IX) DISTRITO FEDERAL

ASSISTÊNCIA AO EDUCANDO

OOOI ASSISTÊNCIA AO EDUCANDO

DESCENTRALIZAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS
PARA AS ESCOLAS DO DISTRITO FEDERAL

0001 DESCENTRALIZAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS
PARA AS ESCOLAS DO DISTRITO FEDERAL

MELHORIA DA QUALIDADE DO ENSINO

OOOI MELHORIA DA QUALIDADE DO ENSINO DA REDE
PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

VISITADOR ESCOLAR

OOOT VISITADOR ESCOLAR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL

APOIO A ESTRUTURAÇÃO DA EDUCAÇÃO PUBLICA
DA REGIÃO INTEGRADA DO DESENVOLVIMENTO
OO ENTORNO

OOOI APOIO À ESTRUTURAÇÃO DA EDUCAÇÃO PÚBLICA
NA REGIÃO INTEGRADA DO DESENVOLVIMENTO
DO ENTORNO

AÇÕES DE INFORMÁTICA

OOOI AÇÕES DF, INFORMÁTICA DA FUNDAÇÃO EDUCA
CIONAL DO DISTRITO FEDERAL

NATUREZ

31.90.08
31.90.O9
31.90.11
31.90.11
31.90.11
31.90.11
31.90.16
31.90 16

31.90.92
31.90.93

31.90.08
31.90.92
34.90.39

34.90.30
34.9033
31.90.39
34.90.92
45.90.52

34.30.43
45.5042

34.90.30
3490.36
3490.39
45.90.52

3490.30
34.90.33
34.90.36

34.90.30
34.90.36
34.90.39
45.90.51
45.90.52

34.9030
34.90.35
34.90.39
45.90.52

FONT

330

.'130

300
301
330

333

302
.330
330
330

330
330
300

300
300
300
300
300

300
300

300
300
300
300

300
300
300

333
333
333

333
333

300

300
300
300

DETALHALX

26.083
4.83

19076.446
17.054.000

87.538
17.039.000
13.977.OOO

45.39
42.3O9

13728

5078.703
1 018936

20.776.487

4.722.233
123.815
560.0OO

7000
482.744

1.904.350
788.850

1.000.000
200.000
300.000

1 000.000

100.000
H». 000
800.000

1.300.000
20,000

0980.000
11.500.000
7.200.000

200.000
20.000

880.0OO
2000.000

TOTAL

67.489885

26.874.126

5.895.792

2693.200

2.500.000

1.000.000

30.000.000

3 100000

CREDITO SUPLEMENTAR

Anexo ao Decreto n"

ORÇAMENTO FISCAL
C A N C E L A M E N T O

RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

12. 128. 2100.2:191

Hcf . 004209

CAPACITAÇÃO K VALORIZAÇÃO DE RECURSOS
HUMANOS

OOOI CAPACITAÇÃO F. VALORIZAÇÃO DE RECURSOS
HUMANOS DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL

NATUREZA

34.90.30
31.90.36
31.90.39
15.90.52

FONTE

300

300

300

300

DETALHADO

100.000
100.000

1.200.000
99.290

TOTAL

1.499.290














































































